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Seção B da 16ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025419-87.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSE BRUNO CORREIA

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 16ª Vara Cível da Capital,

fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 65149452 , conforme segue

transcrito abaixo:

"  Diante do singular cenário apresentado, determino com respaldo no mencionado dispositivo

legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processuais a antecipação da

produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s)

lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora, e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr.

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº16.868, perito desta Vara, cujo

currículo encontra-se no Gabinete. Arbitro honorários no valor de R$300,00 conforme estipulado

pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, meio do Convênio nº 014/2017,

publicado no DJE Edição nº 66 de 06 de abril de 2017, a serem depositados na Caixa Econômica

Federal,  neste  Fórum Rodolfo  Aureliano  e  entregues  a  profissional  após  a  apresentação  do

laudo, facultada a sua liberação parcial quando necessárias (art. 33, NCPC). Cite-se e intime-se

a ré, via carta com AR, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD e, na

mesma  oportunidade,  querendo,  oferecer  quesitos  complementares  e  indicar  perito

assistente. "

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE
Diretoria Cível do 1º Grau
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